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PERÍODO: 3º QUADRIMESTRE DE 2018

PARECER N° 000097/2020

1. RELATÓRIO

Trata-se de auditoria de acompanhamento do cumprimento dos ditames da

Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  (Lei  Complementar  nº  101/2000)  pelos  Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário do Estado da Bahia, bem como pelo Ministério

Público,  relativa  ao  3º  quadrimestre  do  ano  de  2018,  realizada  pelas  3ª  e  6ª

Coordenadorias de Controle Externo (CCE’s), cujo resultado fora consolidado pela

Superintendência Técnica desse Tribunal (SUTEC) no relatório auditorial que instrui

o feito (consoante Ref.2236417-1/75).

Designado  como  relator  do  feito,  o  Exmo.  Conselheiro  Marcus  Presídio

exarou despacho (conforme Ref.2238722-1) determinando a colheita de oitivas do

Chefe do Poder Executivo,  Governador Rui  Costa dos Santos,  do Presidente da

Assembleia Legislativa, Nelson Souza Leal, do Presidente do Tribunal de Justiça,

Desembargador  Gesivaldo  Nascimento  Britto,  da  Procuradora  Geral  de  Justiça,

Ediene Santos Lousado, do Procurador Geral do Estado, Paulo Moreno Carvalho, do

Defensor  Público  Geral  do  Estado,  Rafson  Saraiva  Ximenes,  bem  como  do

Secretário da Fazenda, Manoel Vitório da Silva Filho.
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Sequencialmente,  o  Presidente  do  Tribunal  de  Justiça  da  Bahia,

Desembargador Gesivaldo Nascimento Britto, o Defensor Público Geral do Estado,

Rafson Saraiva Ximenes, e o Secretário da Fazenda, Manoel Vitório da Silva Filho,

em cumprimento às notificações expedidas (segundo Ref.2258422-1, Ref.2258426-1

e Ref.2258420-1), apresentaram justificativas e documentos referentes aos achados

que  lhes  foram  imputados  (consoante  Ref.2266703-1/12,  Ref.2266704-1/9,

Ref.2266705-1/9, Ref.2271103-1 e Ref.2271493-1/37).

Depois, os autos foram encaminhados à Terceira Coordenadoria de Controle

Externo, para fins de análise das respostas e documentos que foram apresentados

pelos  indigitados  gestores.  Em atendimento  a  tal  solicitação,  a  aludida  Unidade

Técnica emitiu o respectivo relatório de diligência (Ref.2376412-1/5).

Por fim, em 27/02/2019, os autos foram enviados a este Ministério Público de

Contas para exame e emissão de parecer (conforme Ref.2379013-1).

É o breve relatório.

Passo a opinar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Inicialmente,  cumpre  destacar  que  o  advento  da  Lei  de  Responsabilidade

Fiscal  inaugurou  uma  nova  era  no  que  concerne  à  gestão  pública  brasileira,

inserindo  na  ordem  normativa  pátria  inúmeros  dispositivos  relativos  às  finanças

públicas calcados em dois grandes pilares, quais sejam, a  responsabilidade e a

transparência na gestão fiscal.

Para  tanto,  o  referido  diploma  legal  estabeleceu  uma  série  de  limites  e

condições  para  a  realização  de  despesas,  renúncia  de  receitas  e  para  o

endividamento públicos, além de definir mecanismos de divulgação/publicização das

informações  atinentes  à  execução  orçamentário-financeira  do  Estado  e  de

participação da sociedade na definição e controle das metas e resultados do Poder

Público.
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Nesse  contexto,  e  em  consonância  com  as  atribuições  outorgadas  pela

Constituição Federal às Cortes de Contas, destinadas à promoção da fiscalização

contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial do Estado, cabe a tais

órgãos de controle externo fiscalizar o estrito cumprimento dos ditames da já citada

lei  complementar.  E  é  justamente  no  exercício  dessa  competência  que  se

desenvolve o presente processo.

Dito isso, cumpre ressaltar que o processo ora em curso ostenta natureza

nitidamente  fiscalizatória,  destinando-se,  pois,  à  apuração  de  eventuais

irregularidades, a partir das quais o Tribunal poderá/deverá exercer outras de suas

funções,  dentre  as  quais  se  destacam,  no  caso  em  tela,  a  corretiva  e  a

pedagógica/orientadora. É de se dizer, pois, que identificado o ato irregular, deve o

Tribunal  determinar  ao  responsável  a  adoção  das  providências  destinadas  à

remoção/correção  do  ilícito  ou  recomendar-lhe  ações  que  possam aperfeiçoar  a

execução das políticas  públicas,  em ordem a preservar  de  imediato  o  interesse

público que deve orientar a atuação do gestor, bem como a evitar futura imposição

de sanção (pessoal  ao  gestor  ou  ao ente  público  por  ele  gerido)  decorrente  do

agravamento de situação desconforme já diagnosticada.

Tecidas essas considerações introdutórias, passemos à análise da matéria

constante dos autos.

Como se depreende dos autos, o exame auditorial empreendido pela 3ª CCE

abordou os  aspectos atinentes à  formalização das publicações, acompanhamento

dos limites da dívida pública, acompanhamento da receita pública, restos a pagar e

a conformidade do projeto da LOA 2018 com os dispositivos da LRF. Já a análise

levada a cabo pela 6ª CCE abrangeu as questões relativas aos Demonstrativos das

Despesas  com  Pessoal  e  dos  Demonstrativos  das  Receitas  e  Despesas

Previdenciárias,  referentes  ao  período  em  apreço,  no  intuito  de  verificar  o

cumprimento  das  exigências  contidas  na  mencionada  lei  complementar,  no  que

tange  à  sua  formalização,  aos  limites  de  gastos  com  despesa  de  pessoal  e

previdência definidos em lei específica e aos registros contábeis.

Concluída a análise, a equipe auditorial sumariou as diversas inadequações

identificadas conforme a seguir descrito (conforme Ref.2236417-72/74):

3

Parecer do Ministério Público nº000097/2020 Ref.2387222-3

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
2N

T
K

3M
JK

4



CAP.  I  –  RESULTADO  DO  ACOMPANHAMENTO  –
FORMALIZAÇÃO  DAS  PUBLICAÇÕES,  DÍVIDA  PÚBLICA,
RECEITA PÚBLICA, RESTOS A PAGAR, RESULTADO PRIMÁRIO
E INSTRUMENTOS DE PLANEJAMENTO

Poder Legislativo (Assembleia Legislativa do Estado da Bahia)

• Recursos obtidos na venda de bens e recursos de convênios, no
total  de  R$307.456,76  e  R$135.036,72,  respectivamente,  não
divulgados  nas  linhas  específicas  do  Demonstrativo  da
Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do 3º quadrimestre
de  2018.  Em  12/06/2019,  após  questionamento  da  auditoria,  o
referido Demonstrativo foi retificado no sistema Siconfi, corrigindo as
distorções apontadas (item I.2.1.4.1.1, b.1 e b.2).

Poder Judiciário (Tribunal de Justiça do Estado da Bahia)

• Recursos próprios arrecadados pela administração direta, no total
de  R$22.851.001,82,  não  divulgados  na  linha  específica  do
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do
3º quadrimestre de 2018 (item I.2.1.4.1.1, b.3).

Poder Executivo

a)  Superavaliação  da  disponibilidade  de  caixa  bruta  e,  por
consequência,  da  disponibilidade  de  caixa  líquida,  em
R$245.921.956,09, impactando na apuração da dívida consolidada
líquida e do resultado nominal, em virtude de (item I.2.1.4.1.1, a):

a.1)  não  apuração  da  divergência  entre  os  saldos
registrados nos sistemas de contabilidade das empresas
estatais  dependentes  e  aqueles  constantes  do  sistema
FIPLAN (item I.2.3); e
a.2)  não  regularização  de  saldos  contábeis  de  bancos
(item I.2.1.4.1.2).

b)  Recursos  próprios  arrecadados  pela  administração  direta  e
recursos  diretamente  arrecadados por  entidades da  administração
indireta,  no  total  de  R$81.772.766,69  e  R$261.435.287,74,
respectivamente,  não  divulgados  nas  linhas  específicas  do
Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa e dos Restos a Pagar do
3º quadrimestre de 2018 (item I.2.1.4.1.1, b.3 e b.4);

c)  Não-incorporação  de  valores  do  passivo  da  Companhia  de
Desenvolvimento  do  Vale  do  Paraguaçu  (Desenvale)  –  Unidade
Extinta (item I.2.2); e

d)  Descumprimento  da  meta  fixada  para  o  resultado nominal,  em
R$379.961.024,07, mesmo após o seu ajuste na LDO/2018, além da
não publicização dos motivos que ensejaram a alteração (item I.2.5);

e)  Fragilidade  na  fiscalização  das  empresas  beneficiárias  de
incentivos fiscais (item I.3.2.2, a).

CAP. II  -  ACOMPANHAMENTO DA DESPESA COM PESSOAL E
PREVIDÊNCIA ESTADUAL

a)  Divergência  de R$487.836.665,65  entre  o  valor  publicado  pelo
Poder  Executivo  e  o  apurado  pela  auditoria  na  rubrica  “Outras
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Despesas  de  Pessoal  Decorrente  de  Contrato  de  Terceirização”
referente à SESAB (item II.1.2.4);

b)  Divergência  de  R$388.835.836,49  entre  os  valores  publicados
pelo  Poder  Judiciário  e  os  apurados  pela  auditoria  referente  a
exclusão do Imposto de Renda Retido na Fonte incidente sobre a
remuneração paga aos servidores (item II.1.2.4);

c) Limitação do FIPLAN em não permitir a emissão de relatórios da
despesa paga com detalhamento de subelemento, o que inviabilizou
o comparativo entre o valor da receita patronal registrada nos Fundos
Previdenciários  e  aquela  recolhida  pela  Administração  Direta  e
Indireta ao FUNPREV e BAPREV, no 3º quadrimestre de 2018, por
meio da modalidade 91 (item II.2.6).

Cabe  informar  que  a  maioria  do  Pleno  deste  TCE,  quando  da
apreciação  das  Contas  do  Chefe  do  Poder  Executivo  relativa  ao
exercício de 2018, seguiu o entendimento e cálculos efetuados pelo
Ministério  Público  de  Contas  que  apurou  que  o  Poder  Executivo
atingiu  o  percentual  de  47,85%,  enquanto  o  Consolidado  dos
Poderes ficou em 57,80%, dos gastos com pessoal definidos pela
LRF, estando, ambos acima do limite prudencial.

A auditoria teve posicionamento divergente em relação a inclusão da
Fonte 260 – Transferência do BAPREV (Decisão Judicial), no valor
de R$370.890.360,79, e, amparada por Nota Técnica emitida pela
STN,  apurou  que  o  Poder  Executivo  ultrapassou  o  limite  máximo
permitido em lei.

Em relação ao Poder Judiciário convém ressaltar que o percentual
publicado (5,69%) da despesa total com pessoal, que já se encontra
acima do limite de alerta,  está amparado em decisão judicial  que
autorizou  a  exclusão  de  despesas  com  IRRF  no  montante  de
R$388.835.836,49. Sem este efeito, ultrapassaria o limite máximo de
6,00%, conforme cálculos efetuados pela auditoria.

Dentre as irregularidades acima transcritas, calha destacar alguns achados

que,  na  visão  deste  Parquet de  Contas,  consubstanciam  falhas  relevantes  que

demandam uma análise mais detalhada no presente opinativo.

I) Fragilidade na fiscalização das empresas beneficiárias de incentivos

fiscais (item I.3.2.2, a);

Trata-se de achado já enfrentado por este  Parquet  quando da emissão de

opinativo sobre as contas do Chefe do Poder Executivo, relativas ao exercício de

2018. Naquela oportunidade, assentamos o entendimento de que os procedimentos

que ensejam renúncia de receitas compreendem, nos termos do art. 14 da Lei de

Responsabilidade  Fiscal,  a  “anistia,  remissão,  subsídio,  crédito  presumido,

concessão de isenção em caráter não geral, alteração de alíquota ou modificação de
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base de cálculo que implique redução discriminada de tributos ou contribuições, e

outros benefícios que correspondam a tratamento diferenciado”.

A renúncia de receita  representa um dos principais  mecanismos utilizados

pelos  entes  federativos  para  intervir  indiretamente  no  domínio  econômico,

fomentando  determinadas  atividades  em  seus  respectivos  territórios,  com  a

consequente atração de investimentos, por meio da concessão de incentivos fiscais

aos  interessados,  que  devem  atender  a  certos  requisitos  para  usufruir  de  tais

vantagens. Nesse sentido, preleciona Harrison Leite1:

Outro  tema  que  merece  destaque  é  o  regramento  trazido  pela  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal  para  a  tão  mencionada  renúncia  de  receita.
Consiste  na  concessão  de  benefícios  fiscais  realizados  pelos  entes
federativos com o fim maior de atrair investimentos. Em muitas hipóteses,
sem  a  utilização  desse  mecanismo,  dificilmente  Municípios  ou  Estados
pouco atrativos poderiam receber investimentos, uma vez que, num país
com carga tributária nos moldes do Brasil, qualquer atrativo fiscal é sempre
bem-vindo.
[…]
Sendo equivalente a gasto público, embora “gasto tributário”, não pode ser
livremente  manejado  pelo  Executivo  ou  Legislativo,  o  que  levou  o
constituinte a traçar diversas regras para a sua concessão, tanto de direito
tributário quanto de direito financeiro.
Do ponto de vista tributário, todo benefício fiscal envolvendo receita oriunda
de tributos carece observar os limites postos na Constituição e no Código
Tributário Nacional, dado o império da legalidade, seja para criar tributos,
seja para reduzi-los. Do ponto de vista do direito financeiro, a atenção é
acentuada,  tendo em vista  que toda concessão de benefícios fatalmente
reverbera no orçamento, na parte das receitas. E, se a receita é afetada,
poderá  haver  distúrbios  em diversas  áreas,  incluindo-se  aí  as  metas  de
investimentos, a necessidade de redução de gastos, a impossibilidade de
aumentos salariais, dentre tantos outros.
[…]

Nesse trilho, revela-se imprescindível a adoção de mecanismos de controle

sobre  a  concessão  dos  referidos  benefícios,  especialmente  porque,  caso  estes

estejam sendo distribuídos sem o lastro (formal e material) exigido, significa que,

injustificadamente,  deixou-se de arrecadar,  comprometendo,  em última análise,  a

execução das ações previstas no orçamento-programa.

Segundo consta do relatório de auditoria, foram concedidos benefícios, por

meio de diversos programas de incentivos fiscais, no terceiro quadrimestre de 2018,

que representaram efetiva renúncia de receitas no valor global de R$1.294,624. É o

que se extrai da Tabela 18 (conforme Ref.2236417-35):

1 LEITE, Harrison. Manual de Direito Financeiro. 7ªed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2018, p. 319-320.
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Em  relação  ao  monitoramento  desses  programas  de  incentivos  fiscais,  é

oportuno  destacar  que,  por  força  da  Portaria  Conjunta  SDE/SEFAZ  nº  01,  de

13/01/2017,  a  fiscalização  dos  empreendimentos  incentivados  foi  atribuída  à

Secretaria de Desenvolvimento Econômico (SDE), ao passo que à Secretaria da

Fazenda (SEFAZ) foi  imposto o dever de verificar o cumprimento das obrigações

tributárias assumidas pelas empresas beneficiadas.

Após  ofício  encaminhado  pela  SDE  (Ofício  n.º  02  –  ASSESP,  de  15  de

fevereiro de 2019), a Auditoria analisou cópias de 19 (dezenove) relatórios de visitas

técnicas realizadas pela Coordenação de Acompanhamento de Empreendimentos

aos  projetos  incentivados,  bem como  examinou  informações  e  documentos  que

foram  encaminhados  por  outras  27  (vinte  e  sete)  empresas  beneficiárias  dos

Programas Desenvolve e Probahia, tendo identificado que (consoante Ref.2236417-

36):

•no  tocante  à  realização  dos  investimentos,  19  empresas  atingiram  o
montante estimado no protocolo de intenções;

•  com  referência  ao  quantitativo  de  empregos  diretos  a  serem  criados,
somente 20 empresas atingiram o patamar previsto;

•  em  relação  à  produção,  apenas  22  empresas  conseguiram  atingir  a
estimativa; e

• 24 empresas conseguiram alcançar os valores estimados de faturamento.

Na ótica deste Parquet de Contas, considerando o apurado pela Auditoria no

sentido de que,  só no terceiro quadrimestre de 2018, havia 434 (quatrocentos e

trinta e quatro) empresas beneficiárias de incentivos fiscais, e que, deste universo,

apenas 19 (dezenove) receberam visitas técnicas da SDE, conclui-se que tal Pasta

de  Estado  ainda  não  vem  realizando  a  contento  o  papel  de  monitorar  os

empreendimentos  incentivados  via  renúncia  de  receitas,  descumprindo,  assim  o
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disposto no art. 89, caput, da Constituição Estadual, segundo o qual:

A fiscalização contábil,  financeira, orçamentária, operacional e patrimonial
do  Estado  e  dos  Municípios,  incluída  a  das  entidades  da  administração
indireta,  quanto à  legalidade,  legitimidade,  economicidade,  aplicação das
subvenções,  renúncia de receitas e isenções fiscais, será exercida pela
Assembléia  Legislativa,  quanto  ao  Estado,  e  pelas  Câmaras  Municipais,
quanto aos Municípios, mediante controle externo  e sistema de controle
interno de cada Poder.

Sendo assim, este Ministério Público de Contas opina no sentido de que seja

expedida DETERMINAÇÃO ao Titular da Secretaria de Desenvolvimento Econômico

(SDE) para que promova o devido monitoramento de todos os projetos beneficiados

com incentivos fiscais, em obediência ao art. 89, caput, da Constituição Estadual e

nos termos do art. 2º da Portaria Conjunta SDE/SEFAZ nº. 01, de 13/01/2017, sem

prejuízo de que, com base no art. 3º da mesma portaria, o Titular da Secretaria da

Fazenda  cumpra  o  dever  de  verificar  o  cumprimento  das  obrigações  tributárias

assumidas pelas empresas beneficiadas.

II)  Da  apuração dos  limites  de  despesa  com  pessoal  dos  Poderes

Judiciário e Executivo (item II.1.2.4).

No que toca ao Poder Judiciário, foi apurado inicialmente pela área técnica

dessa Corte de Contas um total  de gastos com pessoal equivalente a  6,91% da

receita corrente líquida, isto é, acima do limite máximo de 6% previsto no art. 20,

inciso II, alínea “b”, da LRF (consoante Tabela II.09 do relatório de auditoria).

A  Unidade  Técnica  detectou  uma  diferença  de  1,22% entre  o  que  foi

publicado pelo Poder Judiciário (5,69%) e o que foi apurado nos exames auditoriais

(6,91%).  Essa  divergência,  relativa  ao  campo  “Outras  Deduções”,  deu-se  pela

exclusão  do  montante  de  R$388.835.836,49  do  cálculo  total  da  despesa  com

pessoal,  a  título  de  Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte,  incidente  sobre  a

remuneração  paga  aos  servidores,  procedimento  amparado  por  decisão  judicial

proferida  no  bojo  do  Agravo  de  Instrumento  nº.  0009599-89.2016.805.000

(consoante Ref.2236417-60/62).

No que toca à indigitada diferença, o Presidente do Tribunal de Justiça afirma

que,  “[…]  ante  a  índole  financeira  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal  [...]”,  “[…]

8
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verifica-se plenamente legítima e correta a exclusão dos valores de IRRF do cálculo

da despesa com pessoal do Poder Judiciário [...]” (conforme Ref.2266703-12).

Ora,  conquanto  este  Ministério  Público  de  Contas  não  concorde  com  os

fundamentos  da  decisão  exarada  no  Agravo  de  Instrumento  nº.  0009599-

89.2016.805.0000, há claro e expresso comando judicial autorizando a exclusão do

montante  relativo  ao  Imposto  de  Renda  Retido  na  Fonte,  incidente  sobre  a

remuneração paga a servidores do Poder Judiciário do Estado da Bahia, para fins de

cálculo de despesas com pessoal. Trata-se de decisão que, enquanto não for revista

pelas vias processuais adequadas, goza de eficácia plena e deve ser observada por

essa Casa de Controle.

Por oportuno, registre-se que a Resolução nº. 132/2015 desse TCE – a qual,

reitere-se, teve seus efeitos suspensos por força da decisão judicial exarada no bojo

do Agravo de Instrumento nº. 0009599-89.2016.805.0000 – foi proferida no âmbito

do  processo  de  consulta  nº.  TCE/005334/2015,  reiterando  decisão  proferida  na

consulta  tombada  sob  o  nº.  TCE/003829/2009,  na  qual  essa  Casa  de  Controle

consignou a tese de que “inexiste fundamento legal para a exclusão do valor relativo

ao Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF incidente sobre as remunerações dos

servidores estaduais, quer do cálculo da receita líquida, quer do da despesa total

com pessoal”.

Desse  modo,  verifica-se  que  a  decisão  judicial  proferida  no  Agravo  de

Instrumento nº. 0009599-89.2016.805.0000, ao suspender os efeitos da Resolução

nº.  132/2015,  exarada  no  bojo  do  processo  de  consulta  nº.  TCE/005334/2015,

autorizando, ainda, “a exclusão do montante relativo ao Imposto de Renda Retido na

Fonte,  incidente sobre a remuneração paga a servidores do Poder  Judiciário  do

Estado da Bahia, para fins de cálculo de despesas com pessoal”, projeta efeitos

sobre o quadrimestre em tela,  vinculando o exame por parte  dessa E.  Corte de

Contas.

Sobreleva destacar que o cenário ora relatado não se alterou até o presente

momento, haja vista que a mencionada tutela, cuja concessão se deu no bojo do

supracitado  agravo  de  Instrumento,  foi  ratificada  pela  Primeira  Câmara Cível  do

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia (conforme acórdão disponibilizado no Diário

de Justiça Eletrônico de 19/04/2018). Em seguida, o juízo da 8ª Vara da Fazenda
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Pública da Comarca de Salvador julgou procedente a ação ordinária n°. 0525175-

62.2016.8.05.0001 que deu origem ao aludido recurso, mediante sentença de mérito

disponibilizada no Diário de Justiça Eletrônico de 01/10/2018, cuja parte dispositiva

fora redigida nos seguintes

Diante do exposto rejeito as questões preliminares de ilegitimidade
ativa ad causam e de incompetência do juízo e no mérito JULGO
PROCEDENTE o pedido para declarar nulas as decisões Plenárias
do  TCE-BA  consubstanciadas  no  Parecer  Consulta  nº
TCE/003829/2009  e  no  Parecer  Consulta  nº  TCE/005334/2015,
confirmando a decisão liminar proferida às fls.477/484.
Consequentemente,  deve  a  parte  ré,  por  meio  do  TCE-BA,
reexaminar o assunto proferindo novo ato afastando o vício legal, ora
apontado, permanecendo eficaz a decisão liminar até que se cumpra
esta determinação.

Como  pontuado  pela  ATEJ  no  processo  de  auditoria  referente  ao  3º

Quadrimestre  de  2017  (TCE/004697/2018),  a  sobredita  sentença  começou  a

produzir  efeitos  imediatamente  após a  sua  publicação,  tendo em vista  o  quanto

previsto no §1º, inciso V, combinado com o § 2º, ambos do art. 1.012 do CPC, razão

pela qual  essa Casa de Controle  haverá de observar  a situação jurídica por  ela

(sentença) instituída, abstendo-se de considerar irregular, enquanto o decisum não

for  revisto  pelas  vias  processuais  adequadas,  a  exclusão  do  Imposto  de  Renda

Retido na Fonte, incidente sobre a remuneração paga aos membros e servidores do

Tribunal de Justiça, do cálculo da despesa total com pessoal.

Em outros termos, por se encontrar amparado em decisão judicial plenamente

eficaz,  reputa-se  regular  o  procedimento  adotado  pelo  Tribunal  de  Justiça  que

excluiu o montante de R$388.835.836,49, referente ao Imposto de Renda Retido na

Fonte  incidente  sobre  a  remuneração  paga  aos  servidores,  do  cálculo  total  da

despesa com pessoal.

Em virtude da decisão judicial em apreço, a Auditoria considerou, para efeito

de apuração da despesa total  com pessoal  do  Poder  Judiciário,  os  valores  que

foram  originariamente  publicados  por  tal  esfera  de  poder  nos  seus  respectivos

demonstrativos. Adotando-se, então, esse parâmetro de cálculo, a Unidade Técnica

detectou,  conclusivamente, que, no 3º Quadrimestre Fiscal de 2018, os referidos

gastos  atingiram  5,69% da  receita  corrente  líquida  (consoante  Tabela  II.11  -

Ref.2236417-64), extrapolando, ainda assim, o Limite de Alerta estabelecido para

dispêndios dessa natureza.
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Na ótica deste  Parquet de Contas, esta condição deverá ensejar por parte

desse Tribunal de Contas a emissão do necessário alerta, nos termos do art. 59, §

1º, II, da LRF, ao Poder Judiciário.

No  que  toca  aos  Demonstrativos  de  Despesas  com  Pessoal  do  Poder

Executivo relativos  ao  quadrimestre  em exame,  o  relatório  de  auditoria  aponta

supostas  inconsistências  no  cálculo  apresentado  pelo  Estado  da  Bahia  para

apuração da despesa total  com pessoal,  relacionadas a gastos que deveriam ter

sido  computados,  como  aqueles  relacionados  aos  contratos  de  terceirização  de

atividades finalísticas da SESAB, e despesas que não deveriam ter sido deduzidas,

por não se enquadrarem nos dispositivos que regem a matéria. É o que demonstra

com exatidão  a  tabela  abaixo,  extraída  do  indigitado  trabalho  técnico  (conforme

Ref.2236417-47):

Em  relação  a  este  tema,  este  MPC  também já  teve  oportunidade  de  se

manifestar  sobre  os  demonstrativos  em voga  quando  da  emissão  de  respectivo
11
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opinativo no processo de prestação das contas do Chefe do Executivo, relativas ao

exercício de 2018 (conforme expediente de nº. TCE/002835/2019). Dito isto, ficam

aqui integralmente ratificados os fundamentos contidos naquele parecer ministerial,

os quais serão, ainda que parcial e sinteticamente, reproduzidos aqui, contemplando

a análise de cada item objeto de apontamento auditorial. Senão, veja-se:

a)  Outras  despesas  de  pessoal  decorrentes  de  contratos  de

terceirização;

A unidade técnica consigna, no relatório de auditoria, a falta de contabilização,

como despesa de pessoal, do montante de R$487.836.665,65, referente a despesas

de contratação de serviços médicos/hospitalares para os usuários do
Sistema  Único  de  Saúde  (SUS)  nas  unidades  de  urgência,
emergência e retaguarda, administrados diretamente pela Secretaria
da Saúde do Estado da Bahia – SESAB, que foram indevidamente
classificados  no  elemento  de  despesa  39  (Outros  Serviços  de
Terceiros Pessoa Jurídica) em vez do elemento 34 (Outras Despesas
de  Pessoal  Decorrentes  de  Contrato  de  Terceirização)(conforme
Ref.2236417-47).

Consoante informação obtida pela Auditoria, os dispêndios equivocadamente

excluídos do cálculo da despesa total com pessoal referiram-se a credenciamentos

de médicos vinculados a diversas pessoas jurídicas e a contratos de terceirização,

como salientado na tabela abaixo (conforme Ref.2236417-48):

Registre-se que as indigitadas despesas foram registradas no elemento de

despesa 39 (Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física). Entretanto, na avaliação

da Auditoria, os aludidos gastos referem-se a contratos de fornecimento de mão de

obra  para  o  desempenho  de  atividades  finalísticas  da  SESAB,  no  âmbito  de

unidades de saúde gerenciadas diretamente pela sobredita Secretaria, razão pela

qual deveriam ter sido classificados no elemento de despesa 34 (Outras Despesas
12
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de Pessoal Decorrentes de Contrato de Terceirização) e computados no cálculo do

limite  da  Despesa  com  Pessoal,  conforme  orientação  contida  na  8ª  edição  do

Manual de Demonstrativos Fiscais (MDF) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN).

Com efeito, nos contratos de fornecimento de mão de obra, a Administração

Pública objetiva, por meio de empresas intermediárias, recrutar pessoas físicas para

o desempenho de atividades de interesse da máquina administrativa,  sob o seu

poder  de  direção  (subordinação)  e  com  o  atributo  da  pessoalidade,  em

descompasso com a exigência constitucional  do concurso público (art.  37,  II,  da

Constituição Federal). O real objeto de contratos desta natureza não é a execução

indireta de atividades/serviços de interesse público, mas a disponibilização da força

de  trabalho  de  pessoas  físicas  (empregados),  em  relação  às  quais  a  empresa

contratada atua como mera intermediária.

Nestes casos, independentemente da avaliação jurídica sobre a legalidade ou

não  da  contratação,  os  dispêndios  realizados  a  esse  título  –  terceirização  de

atividades  finalísticas  da SESAB –  deveriam ter  sido  computados  no cálculo  da

Despesa Total com Pessoal do Poder Executivo, na forma preconizada pelo art. 18,

§1º, da LRF, in verbis:

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como
despesa  total  com  pessoal:  o  somatório  dos  gastos  do  ente  da
Federação com os ativos, os inativos e os pensionistas, relativos a
mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros  de  Poder,  com  quaisquer  espécies  remuneratórias,  tais
como  vencimentos  e  vantagens,  fixas  e  variáveis,  subsídios,
proventos  da  aposentadoria,  reformas  e  pensões,  inclusive
adicionais,  gratificações,  horas  extras  e  vantagens  pessoais  de
qualquer  natureza,  bem  como  encargos  sociais  e  contribuições
recolhidas pelo ente às entidades de previdência.
§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que
se referem à substituição de servidores e empregados públicos serão
contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".

A  inobservância  da  norma  prevista  art.  18,  §  1º,  da  LRF  caracteriza

irregularidade  grave,  vez  que,  a  um  só  tempo,  (i)  afeta  a  segurança  e  a

confiabilidade da apuração da despesa total com pessoal, distorcendo tais dados

nos demonstrativos contábeis do Estado, com evidente prejuízo ao controle (interno,

externo e social) dos limites legalmente estabelecidos para o comprometimento da

receita  pública,  e  (ii)  foge  à  moldura  normativa  traçada  com  fins  de  nortear  a

responsabilidade da gestão fiscal, pondo em risco, por consequência, o equilíbrio

13

Parecer do Ministério Público nº000097/2020 Ref.2387222-13

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: Y
2N

T
K

3M
JK

4



fiscal das contas públicas.

Não se pode olvidar  que a publicação do Demonstrativo  de Despesas de

Pessoal representa importante mecanismo de efetivação do princípio constitucional

da  transparência,  na  medida  em  que  impõe  aos  gestores  públicos  o  dever  de

divulgar  informações  atinentes  aos  gastos  com  pessoal,  criando,  assim,  as

condições  necessárias  para  que  a  sociedade  exerça  o  controle  acerca  da

observância dos limites legalmente previstos.

Nesta  senda,  para  que o  controle  social  seja  exercido  adequadamente,  é

elementar  que  as  informações  divulgadas  pela  Administração  guardem

correspondência com a realidade, sendo inadmissível que os demonstrativos sejam

publicizados com informações imprecisas em virtude da contabilização equivocada

de despesas com pessoal.

Cumpre ainda assinalar que a Lei Estadual nº 13.727/2017, a qual fixou as

diretrizes orçamentárias do Estado da Bahia para o exercício de 2018, elencou as

situações em que os contratos de fornecimento de mão de obra não devem ser

considerados como hipóteses de substituição de servidores e empregados públicos,

o que, em função disso, autorizaria a exclusão dos gastos respectivos do cálculo da

despesa total com pessoal, a saber:

Art. 91 - As despesas decorrentes de contratos de terceirização de
mão  de  obra  que  se  referem  à  substituição  de  servidores  e
empregados públicos, de acordo com o § 1º do art.  18 da Lei de
Responsabilidade Fiscal,  e  àquelas  referentes a  ressarcimento  de
despesa de pessoal requisitado, serão contabilizadas como “outras
despesas de pessoal” e computadas no cálculo do limite de que trata
o artigo anterior da presente Lei.

§  1º  -  Não  se  considera  como  substituição  de  servidores  e
empregados públicos, para efeito do caput deste artigo, os contratos
de  terceirização  que  tenham  por  objeto  a  execução  indireta  de
atividades que preencham simultaneamente as seguintes condições:

I - sejam acessórias, instrumentais ou complementares aos assuntos
que constituem área de competência legal e regulamentar do órgão
ou entidade;
II  -  não  sejam  inerentes  às  categorias  funcionais  abrangidas  por
plano de cargos e vencimentos do quadro de pessoal do órgão ou
entidade, salvo expressa disposição legal em contrário, ou quando se
tratar de cargo ou categoria em extinção;
III - não caracterizem relação direta de emprego.
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No caso dos autos, verifica-se que os contratos destacados pela Auditoria

objetivaram o recrutamento, por intermédio das pessoas jurídicas contratadas, de

profissionais da área de saúde para executar atividades finalísticas no âmbito de

unidades  de  urgência,  emergência  e  retaguarda  administradas  diretamente  pela

SESAB. Logo, é de se reconhecer que essas avenças se enquadram na categoria

dos ajustes que visam à substituição de servidores e empregados públicos (ex vi do

art.  91,  caput e  §1º,  da LDO de 2018),  motivo  pelo  qual  os dispêndios dessa

natureza devem ser computados no cálculo da despesa total com pessoal do

Poder Executivo.

b) Despesas com inativos e pensionistas com recursos vinculados;

A Auditoria  destaca,  de  igual  modo,  o  equívoco  do  Poder  Executivo  do

Estado,  que  teria  promovido  a  dedução  indevida  de  despesas  com  inativos  e

pensionistas, a pretexto de terem sido elas realizadas com recursos vinculados ao

Regime  Próprio  de  Previdência  Social  (RPPS).  Nesse  sentido,  pontua  a  equipe

técnica que (conforme Ref.2236417-49):

Em relação à divergência de R$433.443.770,01, apontada no item
“Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados”, foi proveniente
da não inclusão pela auditoria das seguintes fontes de recursos:
a) Fonte 209 – Indenizações Extr. Óleo Bruto, Xisto Betum e Gás,
Utilização de Recursos Hídricos e Exploração Recurso Miner. EC nº
19/14, no valor de R$38.146.854,39;
b) Fonte 213 – Recursos Diretamente Arrecadados por Entidades da
Administração Indireta no valor de R$24.406.554,83;
c) Fonte 260 – Transferência do BAPREV (Decisão Judicial), no valor
de R$370.890.360,79.

Confira-se a seguir a análise individualizada das despesas que, no entender

da  equipe  técnica  desse  TCE,  não  deveriam  ter  sido  deduzidas  do  cálculo  da

despesa com pessoal do Poder Executivo.

b.1)  Fonte  209  –  Indenizações  Extr.  Óleo  Bruto,  Xisto  Betum  e  Gás,

Utilização de Recursos Hídricos e Exploração Recurso Miner. EC nº 19/14, no

valor de R$38.146.854,39;

Consoante  externado por  este  Órgão Ministerial  no  exame das contas  do

Chefe  do  Executivo,  relativas  ao  exercício  de  2018,  os  aportes  realizados  pelo

Estado de acordo com a autorização contida no art. 1º, inciso II, da Lei Estadual nº
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9.281/2004, com as alterações promovidas pela Lei Estadual nº 13.144/2014, são

aportes  para  cobertura  de  déficit  financeiro  (art.  2º,  §1º,  da  Lei  Federal  nº

9.717/1998) e não podem ser considerados receitas diretamente arrecadadas (art.

19, §1º, inciso VI, alínea “c”, da LRF), razão por que, não sendo recursos próprios do

RPPS, não autorizam que se deduzam, do cálculo das despesas com pessoal, os

gastos com inativos e pensionistas que sejam com eles custeados.

Quer dizer, as despesas com inativos e pensionistas do FUNPREV custeadas

com recursos oriundos da transferência ou da antecipação de royalties não podem

ser deduzidas do cômputo da despesa com pessoal, o que macula o procedimento

adotado pelo Estado da Bahia e impõe a correção dos cálculos efetuados, mediante

a  exclusão  do  montante  de  R$38.146.854,39 do  rol  de  gastos  com  inativos  e

pensionistas com recursos vinculados.

b.2)  Fonte 213 – Recursos Diretamente Arrecadados por Entidades da

Administração Indireta no valor de R$24.406.554,83;

Em  relação  a  esse  tópico,  a  auditoria  acentua  a  incorreção  do  método

contábil que culminou por excluir, do cômputo da despesa com pessoal, o montante

de  R$24.406.554,83, relativos às despesas com inativos e pensionistas custeadas

com a  fonte  213,  relativa  a  recursos  diretamente  arrecadados  por  entidades  da

Administração Indireta.

No  que  pertine  a  esse  ponto,  aplica-se  o  mesmo raciocínio  adotado  no

tópico  precedente,  quanto  (i) à  impossibilidade  de  esses  recursos  serem

considerados receitas diretamente arrecadadas por fundo vinculado a tal finalidade,

para efeito de enquadramento no art. 19, §1º, inciso VI, alínea “c”, da LRF e (ii)  à

natureza do FUNPREV e dos aportes a ele vertidos com vistas ao pagamento de

benefícios previdenciários de inativos e pensionistas.

Com efeito, os recursos da Fonte 213, embora sejam tratados pelo Poder

Executivo como recursos diretamente arrecadados por entidades da Administração

Indireta, são, na verdade, recursos oriundos de contrato firmado entre o Estado da

Bahia  e  o  Banco  do  Brasil,  tendo  por  objeto  a  Cessão  de  Direito  de

Operacionalização  da  Folha  de  Pagamentos,  o  que  impede  seu  enquadramento

como recursos próprios do RPPS para efeito de dedução da despesa bruta com
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pessoal.

Outrossim,  é  preciso  reiterar  que  o  FUNPREV  é  fundo  financeiro  de

repartição simples, de modo que os aportes nele realizados visam exclusivamente à

cobertura de deficit financeiro, na forma do art. 2º, §1º, da Lei Federal nº 9.717/1998.

Nesse diapasão, as despesas com inativos e pensionistas do FUNPREV que sejam

custeadas  com recursos  oriundos  desses  aportes  não  podem ser  deduzidas  da

despesa bruta com pessoal.

Ante  o  exposto,  as  despesas com inativos  e  pensionistas  do  FUNPREV

custeadas com recursos diretamente arrecadados por entidades da Administração

Indireta (Fonte 213) não podem ser deduzidas do cômputo da despesa com pessoal,

o  que  impõe  a  correção  dos  cálculos  efetuados  pelo  Poder  Executivo,  com  a

exclusão  do  montante  de  R$24.406.554,83 do  rol  de  gastos  com  inativos  e

pensionistas com recursos vinculados.

b.3) Fonte 260 – Transferência do BAPREV (Decisão Judicial), no valor

de R$370.890.360,79;

Por fim, a Auditoria impugna o procedimento adotado pelo Estado da Bahia

que  consistiu  em  incluir,  entre  as  despesas  com  inativos  e  pensionistas  com

recursos vinculados, o valor de R$ 370.890.360,79 transferidos do BAPREV para o

FUNPREV por força de decisão judicial.  Tal comando decisório foi proferido, pelo

egrégio  Tribunal  de  Justiça,  no  bojo  do  agravo  de  instrumento  interposto  pela

Associação  dos  Magistrados  da  Bahia  (AMAB)  –  Processo  nº  0024397-

55.2016.8.05.0000 –, concedendo tutela provisória para

SUSPENDER os efeitos da norma contida no art. 15 e da expressão
“respectivamente” inserta no art. 18, ambos da Lei nº 10.955/2007 e,
consequentemente,  DETERMINAR/AUTORIZAR que  o  Estado  da
Bahia utilize os recursos de qualquer dos fundos criados pelo regime
próprio de previdência dos servidores públicos do mencionado ente
político  (FUNPREV  e  BAPREV)  para  o  cumprimento  da  sua
obrigação de pagar os benefícios a quem tem direito, sob pena de
multa diária de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).

Vale destacar, nesse ínterim, que o dispositivo da decisão, ora analisado, ao

suspender os efeitos da norma contida no art. 15 e a expressão “respectivamente”

constante  do  art.  18  da  Lei  Estadual  nº  10.955/2007,  viabilizou  a  utilização  de
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recursos  do  BAPREV para  pagamento  de  benefícios  de  inativos  e  pensionistas

vinculados ao FUNPREV, projetando, como efeito prático, a reversão da segregação

de massas até então vigente.

A rigor, o Plano de Segregação de Massas é técnica de equacionamento do

déficit atuarial que consiste na divisão dos beneficiários do RPPS em dois fundos

(Fundo  em repartição  ou  Fundo  financeiro  e  Fundo  em capitalização  ou  Fundo

previdenciário), com o objetivo de solucionar, a médio e longo prazo, o desequilíbrio

atuarial do regime de previdência.

Como se nota, a decisão judicial do TJ/BA, ao permitir que as receitas do

BAPREV  fossem  direcionadas  ao  pagamento  de  benefícios  de  inativos  e

pensionistas  atrelados  ao  FUNPREV,  proporcionou  a  eliminação  da  principal

característica do plano de segregação de massas que é a incomunicabilidade entre

os fundos em repartição e em capitalização quanto aos respectivos beneficiários,

recursos e obrigações.

A partir da publicação da referida decisão monocrática, a divisão do Regime

Próprio  de  Previdência  Social  dos  Servidores  Públicos  do  Estado  da  Bahia

- RPPS/BA  em  BAPREV  e  FUNPREV,  como  idealizado  pela  Lei  Estadual  nº

10.955/2007,  passou a ter relevância apenas do ponto de vista contábil,  porque,

repise-se,  os  recursos  próprios  do  BAPREV  vêm  sendo  sistematicamente

direcionados para pagamento de beneficiários do FUNPREV.

Nesse sentido, enquanto não for reformada a decisão do TJ/BA, no plano

fático, a divisão entre o BAPREV e o FUNPREV inexistirá, razão por que os recursos

próprios  de  ambos,  podendo  ser  utilizados  para  pagamentos  de  quaisquer

beneficiários, deverão, como consequência da aludida decisão, ser deduzidos da

despesa  bruta  com  pessoal,  na  forma  como  constou  nos  demonstrativos

apresentados.

O procedimento de dedução de despesas com pessoal, previsto no art. 19,

§1º,  inciso  VI,  da  LRF,  em  face  do  exposto,  deverá  abarcar  as  despesas  com

inativos e pensionistas custeadas com os recursos próprios do FUNPREV e com os

recursos próprios do BAPREV, considerando, uma vez mais, que, em cumprimento à

decisão do TJ/BA, ambos têm sido utilizados para custeio dos gastos do regime
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próprio, como se fossem um único fundo de previdência.

De mais a mais, refazendo os cálculos apresentados no início deste tópico,

apenas  para  incluir,  entre  as  despesas  a  serem  deduzidas,  o  valor  de

aproximadamente  R$370,9  milhões,  transferidos,  por  determinação  judicial,  do

BAPREV para o FUNPREV, obtemos a tabela que segue:

Discriminação
Poder Executivo

Publicado
Apurado
pelo MPC

Diferença

Despesa Bruta com pessoal (I) 18.768,7 19.256,6 - 487,9
Pessoal Ativo 12.332,4 12.332,4 0,0
Pessoal Inativo e Pensionista 6.372,4 6.372,4 0,0
Outras Despesas de Pessoal Decorrente de Contrato de 
Terceirização

63,9 551,8 - 487,9

Despesas Não Computadas (II) 4.022,5 3960 62,5
(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão 
Voluntária

23,3 23,3 0,0

(-) Decorrentes de Decisão Judicial 247,7 247,7 0,0
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 74,6 74,6 0,0
(-) Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 3.676,9 3614,4 62,5

Despesa Líquida com Pessoal (III) = (I-II) 14.746,2 15.296,6 550,4
RCL (2) 31.965,0 31.965,0
Participação da Despesa de Pessoal na RCL (%) 46,13% 47,85% -1,72%

Fonte: tabela produzida pelo MP de Contas.

Quanto às despesas com pessoal de todos os poderes e órgãos do Estado, a

tabela seguinte demonstra a relação entre os referidos gastos e a Receita Corrente

Líquida:

Discriminação
Consolidado

Publicado
Apurado
pelo MPC

Diferença

Despesa Bruta com Pessoal 22.846,2 23.334,1 -487,9
(-) Indenizações por Demissão e Incentivos à 
Demissão Voluntária

40,7 40,7 0,0

(-) Decorrentes de Decisão Judicial 247,7 247,7 0,0
(-) Despesas de Exercícios Anteriores 310,5 310,5 0,0
(-) Inativos com Recursos Vinculados 4.320,9 4.258,4 62,5

(=) Despesa Líquida de Pessoal 17.926,4 18.476,8 550,4
RCL (1) 31.965,0 31.965,0 0
Participação da Despesa com Pessoal na RCL (%) 56,08% 57,80% -1,72%

Restando  evidenciado  que  as  despesas  com pessoal  do  Poder  Executivo

atingiram, no exercício de 2018, o percentual de 47,85% da receita corrente líquida e

considerando que o limite prudencial do Poder Executivo é de 46,17% da RCL, vale

transcrever o disposto no art. 22, parágrafo único, da LRF, abaixo colacionado:

Art. 22. A verificação do cumprimento dos limites estabelecidos nos
arts. 19 e 20 será realizada ao final de cada quadrimestre.
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Parágrafo único.  Se a despesa total  com pessoal  exceder  a 95%
(noventa e cinco por cento) do limite, são vedados ao Poder ou órgão
referido no art. 20 que houver incorrido no excesso:

I  -  concessão  de  vantagem,  aumento,  reajuste  ou  adequação  de
remuneração  a  qualquer  título,  salvo  os  derivados  de  sentença
judicial ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão
prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III  -  alteração  de  estrutura  de  carreira  que  implique  aumento  de
despesa;

IV  -  provimento  de  cargo  público,  admissão  ou  contratação  de
pessoal  a  qualquer  título,  ressalvada  a  reposição  decorrente  de
aposentadoria ou falecimento de servidores das áreas de educação,
saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II
do § 6º do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de
diretrizes orçamentárias.

Deveras, a superação do limite prudencial impõe uma série de restrições de

gastos  ao  poder  público,  visando  a  evitar  o  atingimento  do  limite  máximo  de

despesas  com  pessoal,  cujas  consequências,  à  luz  do  art.  23  da  LRF,  são

consideravelmente mais severas que aquelas acima mencionadas:

Art. 23. Se a despesa total com pessoal, do Poder ou órgão referido
no art.  20,  ultrapassar  os limites definidos  no mesmo artigo,  sem
prejuízo das medidas previstas no art.  22, o percentual excedente
terá de ser eliminado nos dois quadrimestres seguintes, sendo pelo
menos  um  terço  no  primeiro,  adotando-se,  entre  outras,  as
providências previstas nos §§ 3º e 4o do art. 169 da Constituição.

§  1º No  caso  do inciso  I  do  §  3º  do  art.  169  da  Constituição,  o
objetivo  poderá  ser  alcançado  tanto  pela  extinção  de  cargos  e
funções quanto  pela  redução  dos  valores  a  eles  atribuídos.  (Vide
ADIN 2.238-5)

§ 2º É facultada a redução temporária da jornada de trabalho com
adequação dos vencimentos à nova carga horária. (Vide ADIN 2.238-
5)

§ 3º Não alcançada a redução no prazo estabelecido,  e enquanto
perdurar o excesso, o ente não poderá:

I - receber transferências voluntárias;

II - obter garantia, direta ou indireta, de outro ente;

III  -  contratar  operações de crédito,  ressalvadas as destinadas ao
refinanciamento da dívida mobiliária e as que visem à redução das
despesas com pessoal.

§ 4º As restrições do § 3o aplicam-se imediatamente se a despesa
total com pessoal exceder o limite no primeiro quadrimestre do último
ano do mandato dos titulares de Poder ou órgão referidos no art. 20.

§ 5º As restrições previstas no § 3º deste artigo não se aplicam ao
Município em caso de queda de receita real superior a 10% (dez por
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cento), em comparação ao correspondente quadrimestre do exercício
financeiro anterior, devido a:

I – diminuição das transferências recebidas do Fundo de Participação
dos Municípios decorrente de concessão de isenções tributárias pela
União;

II  –  diminuição  das  receitas  recebidas  de royalties e  participações
especiais.

§ 6º O disposto no § 5º deste artigo só se aplica caso a despesa total
com  pessoal  do  quadrimestre  vigente  não  ultrapasse  o  limite
percentual previsto no art. 19 desta Lei Complementar, considerada,
para  este  cálculo,  a  receita  corrente  líquida  do  quadrimestre
correspondente do ano anterior atualizada monetariamente.

Adotando-se a correta forma de contabilização sustentada aqui, verifica-se,

portanto, que o Poder Executivo, no quadrimestre em exame, encontrava-se, nos

termos preconizados pelo art.  59, §1º, II,  da LRF, acima do  Limite Prudencial e

abaixo do limite máximo fixado para despesas com pessoal.

Nesse contexto, impende registrar o dado importante de que o Tribunal Pleno,

ao  examinar  as  contas  de  governo,  relativas  ao  exercício  de  2018

(TCE/002835/2019), acatou a referida forma de cálculo defendida por este Parquet,

razão pela qual, ao emitir o seu parecer prévio, expediu alerta, na forma disposta no

art. 59, § 1º, II, da LRF, ao Poder Executivo quanto à necessidade de observância às

vedações previstas no art. 22 do referido diploma legal.

Nesta senda, ressalte-se que o supracitado documento técnico ainda não foi

apreciado pela referida Casa Legislativa2, a quem compete acatá-lo ou não (ex vi do

art. 71, IX, da Constituição da Bahia). Dessa maneira, cabe a esta Instituição de

Controle acompanhar a tramitação do referido julgamento, sem prejuízo de verificar

se estão sendo (ou foram) adotadas medidas pelo atual mandatário do Chefe do

Poder Executivo para reconduzir os gastos com pessoal aos limites efetivamente

impostos pela multicitada LRF.

Ademais,  não  se  pode  olvidar  que  a  publicação  do  Demonstrativo  de

Despesas de Pessoal, elemento integrante do Relatório de Gestão Fiscal (art. 55, I,

alínea “a”,  da LRF), representa importante mecanismo de efetivação do princípio

constitucional da transparência, na medida em que impõe aos gestores públicos o

dever de divulgar periodicamente informações atinentes aos gastos com pessoal,

2 Consoante: <https://www.al.ba.gov.br/atividade-legislativa/proposicao/OF.-2.095-2019>. Acesso em: 06 mar..
2019.
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criando, assim, as condições necessárias para que a sociedade exerça o controle

acerca da observância dos limites legalmente previstos.

Por  fim,  quanto  aos  demais  pontos  elencados  pela  Auditoria,  revela-se

indispensável o acompanhamento pela área técnica dessa Corte, a fim de que sejam

identificadas as  providências  eventualmente adotadas pelos  responsáveis para  a

correção das irregularidades destacadas.

3. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, o Ministério Público de Contas OPINA:

a) que seja alertado o Chefe do Poder Judiciário quanto à extrapolação, no 3º

Quadrimestre  do  exercício  de  2018, do  Limite de Alerta para  os  gastos  com

pessoal, correspondente a 90% do total dos referidos dispêndios admitido pela Lei

de Responsabilidade Fiscal, nos termos preconizados pelo art. 59, §1º, II, da LRF,

com a observação de que a apuração da despesa total com pessoal encontra-se

embasada na situação jurídica precária decorrente da liminar concedida no Agravo

de  Instrumento  nº.  0009599-89.2016.805.0000,  e  posteriormente  confirmada  por

sentença;

b) que  sejam os  elementos  da  presente  auditoria  juntados  às  contas  da

Secretaria  da  Fazenda  e,  por  cópias,  do  Poder  Judiciário  e  da  Assembleia

Legislativa, referentes ao exercício financeiro de 2018;

c) que  seja  determinado  ao  Titular  da  Secretaria  de  Desenvolvimento

Econômico (SDE) para que promova o devido monitoramento de todos os projetos

beneficiados com incentivos fiscais, em obediência ao art. 89, caput, da Constituição

Estadual  e  nos  termos  do  art.  2º  da  Portaria  Conjunta  SDE/SEFAZ  nº.  01,  de

13/01/2017, sem prejuízo de que, com base no art. 3º da mesma portaria, o Titular

da  Secretaria  da  Fazenda  cumpra  o  dever  de  verificar  o  cumprimento  das

obrigações tributárias assumidas pelas empresas beneficiadas;

d) pela expedição de recomendações ao Secretário da Fazenda e ao Chefe

do  Poder  Judiciário  para  que  sejam  adotadas  as  providências  administrativas

necessárias à correção das demais inconformidades identificadas e pontuadas no
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relatório  auditorial  que  instrui  o  presente  processo,  em  ordem  a  evitar  a  sua

repetição em períodos vindouros.

É o parecer.

Salvador/BA, 12 de março de 2020.

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO

Procurador-Geral do Ministério Público de Contas
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